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constitucionais deve ser entendido de a norma constitucional
ter a mais ampla efetividade social. 
Segundo Canotilho, ‘é um princípio operativo em relação a
todas e quaisquer normas constitucionais e, embora a sua
origem esteja ligada à tese da atualidade das normas pro-
gramáticas (Thoma), é hoje sobretudo invocado no âmbito
dos direitos fundamentais (no caso de dúvidas deve preferir-
se a interpretação que reconheça maior eficácia aos direitos
fundamentais)’ (Direito constitucional esquematizado. 13. ed.
Saraiva, 2009, p. 95).

Com a devida vênia, a interpretação taxativa do rol
disposto no art. 20 da Lei 8.036/90, que estabelece as
hipóteses de movimentação de conta vinculada do tra-
balhador no FGTS, não observa a relevância da verba
alimentar destinada a uma menor (f. 07-TJ). 

Admitir que uma criança, credora de pensão ali-
mentícia, não tenha garantido o recebimento de parcela
indispensável à sua subsistência, por inadimplemento do
devedor que possui conta de FGTS, pela simples
ausência de expressa previsão de levantamento da
quantia pela Lei 8.036/90, ainda que o rito da execução
esteja correndo nos termos do art. 732 do CPC, carac-
teriza inadmissível ofensa ao art. 227 da Constituição
Federal, que estabelece: 

É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à cri-
ança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à
vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profis-
sionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade
e à convivência familiar comunitária, além de colocá-los a
salvo de toda forma de negligência, discriminação, explo-
ração, violência, crueldade e opressão. 

Em síntese, a interpretação constitucional da con-
trovérsia impossibilita a manutenção da r. decisão
impugnada, conforme já teve oportunidade de concluir o
colendo Superior Tribunal de Justiça: 

Agravo regimental. Agravo de instrumento. Direito de
família. Execução de alimentos. Penhora sobre conta do
FGTS. Possibilidade. 
1. Este Tribunal Superior entende ser possível a penhora de
conta vinculada do FGTS (e do PIS) no caso de execução de
alimentos. É que, em casos tais, há mitigação do rol taxativo
previsto no art. 20 da Lei 8.036/90, dada a incidência dos
princípios constitucionais da proporcionalidade e da dig-
nidade da pessoa humana. 
2. A orientação jurisprudencial das Turmas de Direito Privado
desta Corte é na vertente de se admitir o bloqueio da conta
relativa ao FGTS para a garantia do pagamento da obri-
gação alimentar, segundo as peculiaridades do caso con-
creto. 
3. Agravo regimental não provido (AgRg no Ag 1034295/SP,
Rel. Min. Vasco Della Giustina, Des. convocado do TJRS, j.
em 15.06.2009). 

Processo civil e administrativo - Mandado de segurança
contra ato judicial - FGTS e PIS: Penhora - Execução de ali-
mentos - Competência da Justiça Estadual - Súmula 202/STJ

- Interesse da CEF - Impenhorabilidade - Mitigação frente a
bens de prestígio constitucional. 
1. A competência para a execução de sentença condenatória
de alimentos é da Justiça Estadual, sendo irrelevante para
transferi-la para a Justiça Federal a intervenção da CEF. 
2. Na execução de alimentos travada entre o trabalhador e
seus dependentes, a CEF é terceira interessada. 
3. A impenhorabilidade das contas vinculadas do FGTS e do
PIS frente à execução de alimentos deve ser mitigada pela
colisão de princípios, resolvendo-se o conflito para prestigiar
os alimentos, bem de status constitucional, que autoriza,
inclusive, a prisão civil do devedor. 
4. O princípio da proporcionalidade autoriza recaia a pe-
nhora sobre os créditos do FGTS e PIS. 
5. Recurso ordinário não provido (MS 26540, Rel.ª Min.ª
Eliana Calmon, j. 12.08.2008) (MS 26540/SP - Recurso
Ordinário em Mandado de Segurança 2008/0053849-0
Relatora Ministra Eliana Calmon (1114) Órgão Julgador T2
- Segunda Turma - Data do julgamento: 12.08.2008). 

No mesmo sentido, já concluiu esta colenda 6ª
Câmara Cível: 

Ementa: Mandado de segurança - FGTS - Levantamento
para pagamento de alimentos - Admissibilidade. - Não
obstante o pagamento de alimentos não se inclua entre as
hipóteses legais de levantamento dos recursos da conta do
FGTS, se o titular da conta é contumaz inadimplente e
nenhuma outra alternativa resta ao alimentando, defere-se o
levantamento da verba existente na conta do devedor de ali-
mentos junto ao Fundo, em face da superioridade dos
valores envolvidos, em relação às próprias hipóteses legal-
mente previstas para tanto (Mandado de Segurança nº
1.0000.08.487348-8/000, Rel. Des. Maurício Barros, j. em
30.06.2009). 

Dou provimento ao recurso para, reformando a r.
decisão impugnada, deferir o pedido de penhora de
numerário constante da conta vinculada do agravado no
FGTS. 

Custas, pelo agravado, na forma da lei. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES MAURÍCIO BARROS e ANTÔNIO SÉRVULO. 

Súmula - DERAM PROVIMENTO. 

. . .

Recurso - Intempestividade - Justa causa - Não
ocorrência - Imprevisibilidade - Requisito indis-
pensável - Atestado médico após o decurso do

prazo - Ausência de justificativa -
Não conhecimento

Ementa: Apelação cível. Intempestividade. Justa causa.
Inocorrência. Atestado médico após o decurso do prazo.
Recurso não conhecido. 
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- O prazo para oferecimento de recurso, que se constitui
em prazo preclusivo, só poderá ser desconsiderado em
face de ocorrência de justa causa, caracterizada esta
como um evento imprevisto. A imprevisibilidade do
evento, portanto, é requisito indispensável para fazer ca-
racterizar a justa causa, autorizadora da devolução do
prazo, não se podendo considerar como tal a apresen-
tação de atestado médico, sem a devida justificativa. 

Recurso não conhecido. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO  CCÍÍVVEELL  NN°°  11..00444444..0099..000033111199--66//000022  --
CCoommaarrccaa  ddee  NNaattéérrcciiaa  --  AAppeellaannttee::  RR..RR..CC..  --  AAppeellaaddoo::
BB..FF..SS..AA..  --  RReellaattoorr::  DDEESS..  PPEERREEIIRRAA  DDAA  SSIILLVVAA  

AAccóórrddããoo  

Vistos etc., acorda, em Turma, a 10ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Cabral da Silva, na con-
formidade da ata dos julgamentos e das notas taquigrá-
ficas, à unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
DO RECURSO. 

Belo Horizonte, 18 de abril de 2011. - Pereira da
Silva - Relator. 

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass  

DES. PEREIRA DA SILVA - Trata-se de recurso de
apelação, aviado por R.R.C., contra a decisão proferida
pela MM. Juíza de Direito da Comarca de Natércia, que
julgou improcedente a ação revisional contratual c/c
declaratória de nulidade de cláusula, repetição de
indébito, pedido incidental de exibição de documento e
pedido liminar de antecipação de tutela, ajuizada contra
o Banco do Brasil S.A. 

Alega o apelante em razões de f. 196/220 preli-
minar de cerceamento de defesa, pelo julgamento ante-
cipado. No mérito alega a necessidade de inversão do
ônus da prova a justificar a cobrança dos juros abusivos,
bem como a capitalização de juros e cumulação da
comissão de permanência com outros encargos. E, por
fim, aduz a inocorrência de litigância de má-fé. 

Contrarrazões de f. 242/256. 
Este, o breve relatório. 
Cumpre, desde logo, verificar a respeito da tem-

pestividade do recurso interposto, já que se configura em
um dos requisitos para a sua admissibilidade. 

Compulsando os autos verifica-se que, conforme a
certidão à f. 187-TJ, a sentença recorrida foi publicada
no Diário do Judiciário em 27.09.2010, numa segunda
-feira. 

A contagem do prazo inicial teve início no dia
28.09.2010, numa terça-feira, findando-se, assim, no
dia 12.10.2010, também numa terça-feira. 

O presente recurso, todavia, somente foi aviado no
dia 15.10.2010, três dias após o vencimento do prazo
recursal. 

Dessarte, o não conhecimento do recurso, em face
da sua intempestividade, se impõe. 

Contudo, para que não reste qualquer resquício de
dúvida, cumpre ressaltar que à f. 221-TJ, o ora apelante
tece consideração a respeito da tempestividade do
recurso, em vista de que estaria impossibilitado de
exercer as suas atividades profissionais. 

Ocorre que o atestado apresentado não tem o
condão de comprovar motivo de força maior impeditiva
do exercício profissional do advogado, no decorrer do
prazo recursal. 

O prazo para oferecimento de recurso se constitui
em prazo preclusivo, e apenas por justa causa poderá o
Juiz permitir à parte a prática do ato, no prazo que lhe
assinar, conforme a disposição do art. 183 e parágrafos
do Código de Processo Civil, que assim dispõe: “Reputa-
se justa causa o evento imprevisto, alheio à vontade da
parte e que a impediu de praticar o ato por si ou por
mandatário”. 

Ressalto, ainda, o CID estava ilegível e o advo-
gado, via de regra, possui o prazo de 15 dias para inter-
posição da apelação e, no caso o apelante apresenta
justificativa após o decurso do prazo para justificar a
impossibilidade de exercício das atividades. 

Ademais, a causa tramitou em comarca pequena,
fato que os advogados acabam se conhecendo proxima-
mente e, então, caberia o substabelecimento a outro
causídico, para oferecimento do recurso. 

Nesse sentido é a jurisprudência: 

O fato de o advogado estar enfermo e impossibilitado de
comparecer ao trabalho, conforme o prova atestado médico,
não é causa interruptiva do prazo para a interposição do
recurso, já que era de seu dever substabelecer o mandado
que lhe fora outorgado (RT 606/218). 

Com tais considerações e atento ao que consta do
caderno processual, verificada a flagrante intempestivi-
dade, não conheço do recurso aviado. 

Custas recursais, na forma da lei, pelo apelante,
suspensa a exigência de tal verba por estar sob o pálio
da assistência judiciária, nos termos da Lei Federal
1.060/50. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES CABRAL DA SILVA e GUTEMBERG DA MOTA
E SILVA. 

Súmula - NÃO CONHECERAM DO RECURSO. 

. . .


